
13/07/2020

Número: 0800526-12.2020.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Pombal 
 Última distribuição : 28/05/2020 

 Valor da causa: R$ 5.400,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDIVAN INOCENCIO DOS SANTOS (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31086
184

28/05/2020 16:57 Petição Inicial Petição Inicial

31086
185

28/05/2020 16:57 1 PROCURACAO Procuração

31086
188

28/05/2020 16:57 2 DECLARACAO DE HIPOSSUFICIENCIA Outros Documentos

31086
189

28/05/2020 16:57 3 DECLARACAO DE ISENTO DE IMPOSTO DE
RENDA

Outros Documentos

31086
190

28/05/2020 16:57 4 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

31086
191

28/05/2020 16:57 5 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

31086
192

28/05/2020 16:57 6 B.O CIVIL POMBAL Documento de Comprovação

31086
194

28/05/2020 16:57 7 DUT MOTO E DADOS DA MOTO Documento de Comprovação

31086
197

28/05/2020 16:57 8 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

31086
198

28/05/2020 16:57 9 PEDIDO DE REANALISE PROC ADM Documento de Comprovação

31086
699

28/05/2020 16:57 10 FICHA DO SAMU E PRONTUARIO CIRURGICO Documento de Comprovação

31086
700

28/05/2020 16:57 11 RX COM IMAGEM E LAUDO Documento de Comprovação

31102
842

26/06/2020 00:49 Despacho Despacho

32152
555

08/07/2020 11:33 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32152
584

08/07/2020 11:37 Expediente Expediente

32152
585

08/07/2020 11:37 Expediente Expediente



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL – PB.
 
                                                
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIVAN INOCENCIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no
CPF sob o nº. 057.195.224-09 e no RG sob o nº. 3085958 SSDS/PB, residente e domiciliado
à Rua Felinto Martins, 569, Pereiros, CEP 58.840-000, Pombal-PB, por meio de seu
procurador e advogado que esta subscreve, Dr. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984,
com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presente
 

 
Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º
andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:
 

 
Cumpre salientar que o Requerente não possui condições financeiras de arcar com custas

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo ao seu próprio sustento e de sua família, por
se tratar de simples motorista, não auferindo renda fixa, e o que aufere só é suficiente para pagar
as despesas mais básicas. Conforme declaração de pobreza, de isenção de imposto de renda e
extratos bancários em anexo, o Autor declara ser pobre na forma da lei e requer os benefícios da
justiça gratuita, nos termos do artigo 95 do Código de Processo Civil de 2015.
 

 
O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 21 de janeiro de 2018, conforme

boletim de ocorrência, em anexo.
 

Do malsinado acidente, o Promovente sofreu grave FRATURA NO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, tendo sofrido fraturado na região metadiafisária distal da fíbula, conforme exames e
documentos médicos anexos à Exordial.

 
Tendo o mesmo sido submetido à procedimento cirúrgico, e, mesmo após os

tratamentos realizados, permanece impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em
detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS, DORMÊNCIA, PERDA DA FORÇA, BLOQUEIO E
RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES DO MEMBRO INFERIOR E PÉ ESQUERDO, O QUE TEM LHE
CAUSADO DIFICULDADE PARA DEAMBULAR, AGACHAR, APANHAR, SUSTENTAR E
MANUSEAR OBJETOS PESADOS, ALÉM DE LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO MOVIMENTO
DA PERNA E DO JOELHO ESQUERDO, O QUE TEM LHE IMPOSSIBILITADO DE EXECUTAR
EXERCÍCIOS QUE EXIJAM FORÇA.
 

Logo, conforme Laudo Médico acostado aos autos, o Promovente sofreu lesões de caráter

AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO DPVAT

1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

2. DOS FATOS
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grave e ainda apresenta sequelas, fazendo jus à indenização em seu “grau intenso – 75%”,
que corresponde à importância de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos) conforme estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.
 

Diante os fatos, requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da
indenização do seguro Obrigatório DPVAT (SINISTRO: 3200146668), referente à invalidez
permanente constante no Laudo Médico e demais documentos médicos em anexo.
 

Acontece Excelência, que a seguradora pagou uma indenização bem aquém do devido,
pagando-lhe, no dia 27 de abril de 2020, apenas a importância de R$ 1.687,50 (um mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), devendo, assim, ser condenada a
complementar o pagamento, com a importância de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais), os quais devem ser acrescidos de juros e correção monetária.
 

 
I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização máxima no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das
vítimas de acidentes de trânsito, em caso de invalidez intensa de um dos membros, consoante se
depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, in verbis:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

 
Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não

estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito o promovente.
 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente
devidos, merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do
valor devido.
 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os
valores das indenizações para cada tipo de cobertura.
 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento
meritório, sendo dispensado a apresentação de Laudo do UML.
 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso
presente:
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA -

3. DO DIREITO
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EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a
juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do
grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento:
08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
17/04/2015).

 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de
cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de
laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em
ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.
 
(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014).

 
Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:
 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA.
DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É
SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA INICIAL. SENTENÇA
CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível -
AC - 1257132-5 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime
- - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL: 12571325 PR 1257132-5 (Acórdão),
Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 
 
II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar
indenizatória, a correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou
prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu
corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".
 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José
Sebastiao Fagundes Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:
 

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA.  SEGURO.  DPVAT.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO
DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO VINCULADA
AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP. NORMA
QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS
NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 43 DO STJ. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
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EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES
DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando
demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT não foi pago em sua
integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da
diferença entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.
 
(...)
 
4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito
a partir da data do efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato
ilícito contratual da seguradora quando não adimpliu corretamente, em sede
administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do seguro
obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária
deve incidir.

 
Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para

adentrarmos nos pedidos.
 

 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 
a) a citação da Promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal

em querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;
 

b) seja a ação julgada procedente, para condenar a Promovida ao pagamento de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a título de indenização pelos danos em epígrafe,
devidamente acrescidos de juros mora a partir da citação da empresa promovida e correção
monetária, a contar da data em que ocorreu o acidente (21/01/2018);
 

c) a inversão do ônus da prova, nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;
 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas
processuais por insuficiência de recursos.
 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios
no valor de 20% e demais emolumentos legais.
 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do
art. 319, VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de
atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO
CONSENSUAL.
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos
documentos que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial,
com a juntada dos quesitos.
 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais).

4. DOS PEDIDOS
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Termos em que,

 
Pede deferimento.

 
Pombal – PB, 28 de maio de 2020.

 
 

 
Dr. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 
- OAB/PB 11.984 –

 
 

Dr. GUSTAVO RAMOS WANDERLEY
 

- OAB/PB 27.708 -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO PARAÍBA
1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL   

Processo: 0800526-12.2020.8.15.0301

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

AUTOR: CLAUDIVAN INOCENCIO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  
 

 DESPACHO
 

Defiro o benefício da justiça gratuita (art. 98, CPC). 

De acordo com o art. 334 do CPC, quando a petição inicial preencher os requisitos e não for o caso de

improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não

ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno,

especialmente a duração razoável do processo, entendo que, no caso dos autos, a conciliação é improvável, razão pela

qual a realização da citada audiência neste momento somente contribuiria para o atraso na marcha processual.

Ademais, na exordial, a parte autora manifesta o desinteresse na composição.

Assim, deixo de designar a audiência de conciliação, sem prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se

mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

Destarte, cite-se a parte promovida para apresentar contestação via sistema no prazo

de quinze dias, caso possua Procuradoria cadastrada no PJe.
Cumpra-se.

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 
Juiz de Direito 
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB) 

  
  
De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara de Pombal/PB e com amparo no art. 93, inciso
XIV, da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além doart. 349 e seguintes do
Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça e da alínea “m”,
do inciso I, do art. 1º, da PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA[1] , e em atenção,
ainda, à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01 de 15 de Dezembro de
2016, DESIGNO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NO DIA 27 de agosto
de 2020 às 11h na CEMOAN. Nomeio o(a) perito Dr(a). Thiago Martins Formiga,
médico ortopedista, CRM-PE 2441, concedendo-lhe o prazo de dez dias para
apresentação do laudo, a contar da data do exame médico a ser realizado no(a)
promovente (art. 465 do CPC). Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame pericial, em conformidade com o
Convênio 015/2014, o qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça, onde restaram estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento
dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por
veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Ficando as partes intimadas para,
no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus
quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da
data do exame pericial. Fica o(a) promovente, intimado por meio do advogado
habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário,
laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico relacionado a
patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos apresentados
pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente
técnico. Juntado o laudo, intimem-se as partes para conhecimento, podendo falar em
quinze dias. No mesmo prazo, ficará a seguradora intimada para efetuar o depósito
dos honorários do perito. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a
presença de incapaz.
 
[1] PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA (...) RESOLVE: Art. 1º. Delegar aos servidores da 1ª Vara da Comarca de Pombal a prática dos

seguintes atos de administração e de mero expediente: I – Quanto aos processos cíveis em geral: m)Com amparo no art. 93, inciso XIV,

da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além do art. 87, item 06, do Provimento nº 01, de 25 de março de 2009, da Corregedoria da Justiça

Federal da 5ª Região, NOMEAR perito(a)(s) [médicos, assistentes sociais, etc.] cadastrado(a)(s) no sistema AJG/TRF5ª para, sob o

pagamento de R$ 200,00 (reais) pelo exame pericial (Resolução nº 305/14 do CJF), atuar em processos previdenciários de auxílio

doença/acidente/aposentadoria por invalidez, assim como nos que envolvam benefício assistencial (BPC/LOAS),  DESIGNANDO data e

local para sua realização, com o encaminhamento dos quesitos adotados por este juízo. Com a juntada do(s) laudo(s), intimar as partes

para conhecimento, podendo falar no prazo comum de quinze dias. Não havendo pedido de complementação das conclusões periciais,

requisitar o pagamento do(a)(s) perito(a)(s) por meio do sistema de Jurisdição Delegada do TRF5ª.
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
1ª Vara Mista de Pombal 
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INTIMAÇÃO -ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

  

  
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal, e em

cumprimento a determinação constante dos autos da ação em epígrafe, fica a parte autora,

através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência da nomeação

do perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441 para realização de

perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às 11h, no Centro Medico Ozias Arruda Neto -

 CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB,

58840-000, telefone (83) 3431-1531, devendo  o causídico providenciar o comparecimento

do(a) autor(a) na data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou

qualquer outro documento relativo a atendimento médico relacionado a patologia noticiada

na exordial, bem como deverá, no prazo de cinco dias, indicar os assistentes técnicos e

formular seus quesitos, caso não os tenham apresentado.
 
 

 POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE

PROMOVIDA PARA PERÍCIA MÉDICA 
 

  
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista

de Pombal, fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, para

querendo,  apresentar defesa, ficando INTIMADA para tomar ciência da nomeação do

perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, com

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em conformidade com o Convênio

015/2014, para realização de perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às

11h, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de

Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531,

devendo oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem como indicar os

assistentes técnicos e apresentar cópia do processo administrativo pertinente. 
 

  
 

POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.
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Analista/Técnico Judiciário
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